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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº251/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Barra do Garças (Ref.: processo nº302/2008 da 9ª ZE - Representação Eleitoral por Propaganda Eleitoral Extemporânea)

Recorrente: Coligação “Gente Que Faz”
Recorrido: Zózimo Wellington Chaparral Ferreira

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela COLIGAÇÃO GENTE QUE FAZ (fls.52/60) buscando reformar sentença proferida pelo MM. Juiz da 9ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.51), que julgou improcedente a representação em face de ZÓZIMO WELLINGTON CHAPARRAL FERREIRA, candidato e atual prefeito de Barra do Garças/MT.

Nesse sentido, a referida representação objetivava a cassação de registro de candidatura do recorrido, bem como a aplicação de multa, nos termos do artigo 73 da Lei 9.504/97.

O recorrente alega que no dia 06/07/2008 aconteceu no município de Barra do Garças/MT, um show com a cantora Luka, patrocinado pela Prefeitura Municipal.

Alega ainda, que os locutores e a cantora homenagearam o Prefeito e vincularam a imagem do mesmo à realização do evento.

Em defesa, fls. 25/43, o recorrido sustenta que é público e notório que anualmente se realiza shows artísticos durante a temporada de praia na cidade. Que não participou do referido evento e que não tinha conhecimento de que haveria agradecimentos à administração municipal.

O Ministério Público Eleitoral, fls. 46/47, entende não configurada a propaganda extemporânea e manifesta-se pela improcedência da representação.

 A douta Magistrada a quo, por fim, decide pela improcedência da representação por não entender caracterizada a propaganda irregular, vez que o festival de praia na cidade é um evento tradicional que tem sempre como um dos patrocinadores a Prefeitura Municipal e, portanto, admite ser lógico que se façam agradecimentos aos patrocinadores e que mencionem o nome dos seus respectivos representantes.

Irresignado com a decisão, o recorrente apresenta suas razões, as fls. 52/60, e argumenta que apesar de ser indiferente o conhecimento prévio ou não do fato pelo recorrido, não prospera a alegação do seu desconhecimento. 

Argumenta ainda, que houve “uso promocional na distribuição de bens (show), de caráter social (lazer) em favor do candidato...”

Por fim, pugnou, provimento de seu recurso eleitoral inominado, com reforma da sentença a quo.

O recorrido, por sua vez, apresenta suas contra-razões (fls. 66/80), pleiteando pelo conhecimento das preliminares da ilegitimidade passiva e ausência de interesse e inadequação da via eleita, bem como pela manutenção da sentença guerreada. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral, por tópicos, tece seu parecer.

I - DAS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E AUSENCIA DE INTERESSE

Não prospera a tese de ilegitimidade passiva, visto que o recorrido é o beneficiário direto da propaganda extemporânea, e quanto à alegação de ausência de interesse, a Procuradoria Regional Eleitoral entende que se confunde com o mérito e será com ela apreciado. 

II. DO MÉRITO

Em primeiro, relembre-se que qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar aos eleitores acerca de determinado candidato, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

No caso em tela, não se nega existir menção expressa ao nome do recorrido, embora quanto prefeito municipal, e como pode ser observado nos autos não houve divulgação do seu partido político, quanto candidato e nem o seu número ou pedido de voto, e tão pouco restou configurada forma dissimulada para sugerir ao eleitor a vinculação do show com a pessoa do candidato.

“Recurso Eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral extemporânea. Alegação de violação aos arts. 36 e 77 da Lei nº 9.504/97. Improcedência. Recurso. 

Eleições Municipais. Distribuição de convites à população, para inauguração de obras inacabadas, com apresentação de show artístico. Convite contendo o nome do prefeito municipal. 

Não configuração de propaganda extemporânea. Ausência de menção a circunstâncias eleitorais, tais como divulgação de candidatura, cargo disputado ou pedido de voto. 

Realização do evento fora do período vedado pela Lei nº 9.504/97, art. 77 - "É proibido aos candidatos a cargos do Poder Executivo participar, nos três meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas (...).  Recurso ministerial não provido”. Grifo Próprio – (1175/2000  RE - RECURSO ELEITORAL  Data 16/04/2002)
Muito bem destacado a posição do MM. Juiz a quo, que confirmou a realização costumeira do referido evento, independente de ser ano de eleição ou não. 

Ademais, inegável a probabilidade de agradecimentos a representantes dos patrocinadores de qualquer evento, como ocorreu no dia do show da cantora Luka, que agradeceu ao candidato por ser este o representante legítimo da Prefeitura municipal que patrocina, anualmente, o festival de praia no município de Barra do Garças.

“RECURSO - REPRESENTAÇÃO - PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA - INFORMATIVO MUNICIPAL - PREFEITO CANDIDATO À REELEIÇÃO - DIVULGAÇÃO DE IMAGEM - PROMOÇÃO PESSOAL - CARACTERIZAÇÃO.

Caracteriza propaganda eleitoral extemporânea a utilização, por prefeito candidato à reeleição, de informativo municipal destinado à veiculação de atos, programas, obras e serviços fora dos parâmetros previstos no art. 37, § 1º, da Constituição Federal, com o nítido propósito de promover sua imagem e seu nome perante a comunidade, visando a angariar a simpatia e o voto dos eleitores.” - grifo próprio (TRE/SC, RREP nº1251, Relator Rodrigo Roberto da Silva, Julgado em 17.12.2003).

Nessa esteira, entendemos que o presente recurso não merece prosperar, pois os documentos colacionados aos autos não demonstram a existência da propaganda irregular, pois não foi nítido o propósito de promover a sua imagem e seu nome perante a população, aliás, nem mesmo compareceu ao evento.
Em suma, pelas provas coligidas nos autos, não restaram comprovados os atos de propaganda eleitoral antecipada, não sendo evidenciado, ainda, a prévia autorização e consentimento do recorrido aos agradecimentos ocorridos, não se devendo, portanto, falar em reforma da decisão.

“REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. EXALTAÇÕES EXPLÍCITAS AO NOME DO GOVERNADOR, PROVÁVEL CANDIDATO À REELEIÇÃO EM 2002, PROFERIDAS PELO CANTOR E PELO APRESENTADOR DURANTE SHOW MUSICAL CUSTEADO PELA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL E REALIZADO NO MÊS DE JUNHO DAQUELE MESMO ANO. CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIZAÇÃO APENAS DO ARTISTA. EMBORA O BENEFICIÁRIO NÃO DESCONHECESSE A REALIZAÇÃO DO EVENTO, NÃO PROVOU-SE SEU PRÉVIO CONHECIMENTO OU SUA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO ACERCA DOS EXCESSOS COMETIDOS NA EXIBIÇÃO DO ESPETÁCULO.” – Grifo Próprio - PEDIDO PROCEDENTE EM PARTE. (O677 REP – REPRESENTACAO - GOIÂNIA - GO 19/04/2005)
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 09 de setembro de 2008. 
GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br
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